
 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 33/2020/SINDITAMARATY                            Brasília, 06 de abril de 2020 

 

 

 

 

À Senhora 

CLAUDIA FONSECA BUZZI 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGAD  

Ministério das Relações Exteriores 

Brasília - DF 

 

Assunto: Sistema Intradocs Acesso Universal aos Servidores no Exterior. Redução do 

Deslocamento dos Servidores para os Postos, Atendimento Emergencial. 

 

 

Senhora SGAD, 

 

O Sinditamaraty, atento à implementação das necessárias medidas de 

segurança no âmbito de atuação do MRE, tomou conhecimento que a despeito das 

recomendações dos governos estrangeiros para que todas as pessoas se mantenham em 

casa, vários servidores, nos diversos postos no exterior, estão sendo compelidos a se 

deslocarem ao local de trabalho por motivos diversos.   

2.  É compreensível que alguns serviços tidos como essenciais demandem a 

presença física dos servidores no local de trabalho. Entretanto, em várias representações 

os servidores estão sendo obrigados a irem ao posto apenas para imprimir a série 

telegráfica enviada pela SERE àquelas representações brasileiras. 

3.  Causa preocupação, por exemplo, que servidor lotado em Nova York, 

epicentro da pandemia de Coronavírus, precise ir ao consulado para retirar a série 

telegráfica, mesmo com medidas restritivíssimas de isolamento social. O recebimento de 

comunicações, ao menos no cenário atual, se revela uma contradição, dado que todas as 

comunicações expedidas por aquele posto, e outros, seguem para a SERE por meio do 

sistema E-DOCS. 

4.  Assim, em apoio às medidas já tomadas pelo MRE para resguardar a saúde 

de seus servidores, mas externalizando a preocupação desta entidade sindical com a 

determinação de algumas chefias pela continuidade de trabalho presencial em áreas não 

essenciais, como acontece atualmente no Consulado em Nova York, o Sinditamaraty 

solicita que o sistema INTRADOCS tenha o acesso universalizado aos servidores que 

estejam em teletrabalho, ou trabalho remoto, fora dos postos. 

5.  Na hipótese de achar mais prudente, seria suficiente que a 

SERE determinasse, ao menos por ora e nos postos situados nos países cuja situação de 

saúde é crítica, que todas as comunicações sejam feitas por meio do E-DOCS, 

considerando que não há qualquer prejuízo no seus fluxos ou conteúdo. 



 

 

 

 

 

 

6.  Em face das situações de risco à saúde dos servidores que continuam a 

ocorrer pelo mundo, o Sinditamaraty solicita, também, que os chefes desses postos 

sejam orientados a reduzirem o deslocamento dos servidores para os postos em 

atendimento emergencial. 

  Certos de sua compreensão da necessidade de reforço das recomendações, 

agradecemos antecipadamente a medida. 

 

Atenciosamente, 

 

 

João Marcelo São Thiago Melo  

Presidente 
 


